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o INSTITUTO ne rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - trAAM.
no uso das atribuições que the confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: P R Construções e Terraplanagem Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRf,spoxoÊ,xcrl: Rua 07 de Maio, no 337, Santa Etelvina, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 84.496.033/000í-64 INscRrÇÃoEsrrorr,rlN':

Forr: (92) 98206-2022 E-n.rrr-: limamattos@outlook.com

REcrsrRo No IPAAM: 0907.0109 PRocESso Ne: 722612022-02

ArrvrDADE: Lawa a Ceu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)

LocALlzAÇÀo DA ArrvrDADE: Estrada da Emade, km 12, ME, Ramal do Pavão, km 5,
MD, Bairro Aeroporto, nas coordenadas geográficas: J1 64" 37'52.68" W 3'29'59.70"
S; J-2 64' 37' 49.28" W 3' 29' 59.64" S; J-3 64' 37'48.80" W 3' 30' 7.45" S; J-4 64"
37' 52.1í" W 3' 30'7.88" S - Município de Tefé-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para atividade lavra de material argilo
arenoso, (caixa de empréstimo) em uma área de 2,5528 ha para OBRA DE
RECUPERAÇÃO DA ESTRADA DA EMADE NO MUNTCíP|O DE TEFE-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADI»on:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LÍcEN-(rA: 0l A\o.

Atençâo:
. Estâ licençr é compostr de 16 restrições e./oü cotrdições cotrstrntcs no verso, cujo nío

cumprimerto/atetrdimento slrjeitará a sur invrlldaçio e/ou rs penalidades previstrs em rormas.
. Est! licenç8 Dlo comprov, nêm substitul o documênto de propriedtde, de posse ou de doruínio do imóvel.
. Estâ licençâ dev€ pcrmanccer na locrlizsçtro dr rtividâde e expostr de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 20 JUN m1

Rosâ Mariette iveira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ
Dir€t ecntcâ Direlor enle
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GOVENNO DO ESÍADO

gâbinete@ipaam.am.'gov.br

Fo e.(92121234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamàm
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I35DO24

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só. terá validade quandd
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012; .

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

, 3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo no.

722612022-02.
4. Toda e.qualquer modificação introduzida no projeto ãpós a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçÍlo, atividade e finalidade constante na mesma"

devendo o interessado requerer ao IPÂAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

. 7. SegÍegar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acoÍdo com.a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movünentaçÍlo dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido nsLei n," 5.197 /67;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existêntes na área

do empreendimento. devendo a transposição de corpos ã'água ser realizadt mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística Da áÍea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

I l. Transportar substâneias de aterro de.inertes em veículos devidamente cobertos por lona, no
horário compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto n€ IN/SDS n"
002t2009):

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoÍrmento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. Iniciar a atividade de aterro de inertes somente após demarcar a iírea a ser explor.ada (2,5528)
ha), de acordo com âs coordenadas geográfióas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados.

14. Apresentar semestrrlmentc, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRÂD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da.fue4
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar no prazo de 60 dias, Declaração de Dispensa de Título Minenirio expedida Agência
Nacional. de Mineração - ANM.

16. Esta Licença autoriza o trânsporte das substâncias minerais acompanhada de cópia da L.O.


